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DECLARACAO DE COMPENSACAO. AUSENCIA DE COMPROVACAO
DOS CREDITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ.

Em sede de restituicdo/compensagdo compete ao contribuinte o 6nus da prova
do fato constitutivo do seu direito, cabendo a este demonstrar, mediante
adequada instrugdo probatoria dos autos, os fatos eventualmente favoraveis as
suas pretensoes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
oluntario.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.
(assinado digitalmente)
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin- Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Claudio de Andrade

Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia Domingues Costa Braga,
Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto De Souza Gongalves (Presidente).
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ. 
 Em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, cabendo a este demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
  (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin- Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto De Souza Gonçalves (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do v. Acórdão, que, por unanimidade de votos, negou provimento a manifestação de inconformidade.
A manifestação de inconformidade foi apresentada em face do despacho decisório de fl. , pelo qual a DERAT/DIORT/EQPIR/SPO não reconheceu o direito creditório fundado em pagamento a maior de IRPJ, recolhido e, conseqüentemente, não homologou nesses autos o PER/DCOMP, uma vez verificado que o pagamento foi integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
As alegações da Contribuinte foram no sentido de que, pleiteou créditos originados em virtude do recolhimento à maior a titulo de IRPJ, código da receita 5993, no período de apuração de 31.08.2004.
Este crédito decorre do fato de a empresa ao apurar seu lucro, ter abatido de suas despesas os créditos de PIS e COFINS realizados no período.
Ao ter abatido de suas despesas os referidos créditos a empresa apurou um lucro superior ao correto, o que gerou um pagamento a maior de Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Liquido.
Em decorrência deste pagamento a maior a empresa efetuou o pedido de compensação. Entretanto, ao analisar o PER/DCOMP, a Secretaria da Receita Federal do Brasil acabou por não homologar a declaração de compensação ao argumento de que a DARF mencionada não continha nenhum valor referente ao pagamento à maior.
Apreciados os argumentos da Manifestação de Inconformidade, eles foram rejeitados, tendo restado mantido na integra o Despacho Decisório.
É o breve relatório.
 Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
O Recurso de Voluntário preenche os requisitos de admissibilidade, por isto dele conheço.
Considerando os motivos pelos quais o acórdão DRJ confirmou o Despacho Decisório que não homologou as compensações pleiteadas, a Recorrente apresentou Recurso demonstrando as razões da ocorrência do erro de fato no momento da confecção da DCTF, onde por equívoco foi informado o débito apurado em valor maior ao efetivamente ocorrido, o que implicou num reconhecimento a menor do crédito pretendido na DCOMP em discussão.
A Recorrente defende ter restado demonstrado nos autos que pleiteou créditos originados em virtude do recolhimento a maior de Contribuição Social sobre o Lucro Liquido, no período de apuração constante no despacho decisório, em função de ter considerado como abatimento de suas despesas apuradas em 2004, os valores referentes aos créditos de PIS e COFINS realizados.
Segundo ela, a discussão em questão não é o cálculo do PIS e da Cofins, mas sim os efeitos da contabilização dos créditos dessas duas contribuições nos pagamentos do IR e da CSLL. Esse efeito acontece em razão da forma de contabilização dos créditos de PIS e Cofins, que ela aduz que a própria lei teria estabelecido que os créditos de PIS e COFINS não podem constituir receita bruta da pessoa jurídica, o que torna, portanto, impossível, a empresa considerar os créditos destas contribuições como deduções de custos, sob pena de se alterar a receita bruta que serve de base de calculo para o Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Liquido.
Desta forma, seguindo o raciocínio da Recorrente, ficaria evidente que ao deduzir de seus custos e despesas o valor dos créditos de PIS e COFINS a empresa teria gerado uma receita bruta muito superior a correta, o que gerou, ato continuo o recolhimento da CSLL A maior do que o devido, de modo que o PER/DCOMP, portanto, estaria amparado corretamente pelo pagamento a maior de Imposto de Renda, e o saldo apurado reflete exatamente o quanto está informado na DIPJ da empresa que foi retificada, e reenviada A Receita Federal.
No entanto, tal argumentação da defesa, já fora afastado pela DRJ, ao mencionar que se os débitos confessados na DCTF considerada pela RFB foram apurados considerando créditos de PIS e de COFINS como deduções de custos, foram os débitos apurados e confessados corretamente, visto não ser cabível a alteração/aumento dos custos mediante glosa dessas deduções.
Isso porque a prescrição contida no invocado § 10 do artigo 3° da Lei n° 10.833/03, de que "O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição", não significa que os créditos dessas contribuições não devam ser deduzidos dos custos, significa apenas que esses créditos não podem ser registrados em contrapartida a receitas.
Ao contrário do que entendeu a contribuinte, deduzir os créditos de COFINS e de PIS dos custos da empresa implica dupla apropriação desses créditos, pois estes já são considerados como dedução dos valores devidos a título dessas contribuições.
Assim, a correção pretendida pela requerente, de não descontar de seus custos os créditos de PIS e de COFINS de forma a reduzir a base tributável do IRPJ e da CSLL, não possui amparo legal.
Ademais, também como já observado pelo Acórdão de origem, a despeito da ilegalidade da correção noticiada pela requerente, constata-se que a defesa não trouxe aos autos qualquer comprovação das alterações que alega ter efetuado em sua escrituração fiscal, e que teriam sido refletidas nas declarações retificadoras apresentadas.
Entendo que, para se configurar o pagamento a maior de um tributo, deve ser confirmado nos autos se no momento do pedido de compensação, ressarcimento ou restituição esse suposto crédito tributário apresentava a característica e natureza jurídica de pagamento a maior, nos termos do artigo 165, inciso I, do CTN.
Na falta desta demonstração, não há como confirma-se o pedido de compensação.
Isto porque, em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o  ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Código  de Processo Civil, artigo 373, inciso I. Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de  viabilizar seu direito à compensação, mediante a apresentação da PER/DCOMP, de tal sorte  que, se a RFB resiste à pretensão do interessado, não homologando a compensação, incumbe a  ele, o contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito. 
O Recorrente não trouxe aos autos qualquer elemento além das declarações  sob  sua  responsabilidade  que  pudesse  comprovar  a  origem  do  seu  crédito,  tais  como  a  escrituração contábil e fiscal. Se limitou, tão­somente, a argumentar que houve um erro de fato  no pagamento do DARF e preenchimento da DCTF e que, por isso, faz jus ao reconhecimento  do crédito. 
Para  que  se  possa  superar  a  questão  de  eventual  erro  de  fato  e  analisar  efetivamente  o  mérito  da  questão,  deveriam  estar  presentes  nos  autos  os  elementos  comprobatórios que pudessem ser considerados, no mínimo como indícios de prova dos créditos  alegados, o que não se verifica no caso em tela. 
Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, falta ao  crédito  indicado  pelo  contribuinte  certeza  e  liquidez,  que  são  indispensáveis  para  a  compensação pleiteada. 
Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao Recurso Voluntário, mantendo a não homologação das compensações.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do v. Acérddo, que, por
unanimidade de votos, negou provimento a manifestacdo de inconformidade.

A manifestacdo de inconformidade foi apresentada em face do despacho decisorio
de fl. , pelo qual a DERAT/DIORT/EQPIR/SPO néo reconheceu o direito creditério fundado em
pagamento a maior de IRPJ, recolhido e, consequientemente, ndo homologou nesses autos o
PER/DCOMP, uma vez verificado que o pagamento foi integralmente utilizado para quitacéo de
débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos
informados no PER/DCOMP.

As alegacGes da Contribuinte foram no sentido de que, pleiteou créditos
originados em virtude do recolhimento & maior a titulo de IRPJ, codigo da receita 5993, no
periodo de apuracao de 31.08.2004.

Este crédito decorre do fato de a empresa ao apurar seu lucro, ter abatido de suas
despesas os créditos de PIS e COFINS realizados no periodo.

Ao ter abatido de suas despesas os referidos créditos a empresa apurou um lucro
superior ao correto, 0 que gerou um pagamento a maior de Imposto de Renda e Contribuicdo
Social sobre o Lucro Liquido.

Em decorréncia deste pagamento a maior a empresa efetuou o pedido de
compensacado. Entretanto, ao analisar o PER/DCOMP, a Secretaria da Receita Federal do Brasil
acabou por ndo homologar a declaracdo de compensacdo ao argumento de que a DARF
mencionada ndo continha nenhum valor referente ao pagamento a maior.

Apreciados os argumentos da Manifestacdo de Inconformidade, eles foram
rejeitados, tendo restado mantido na integra o Despacho Decisorio.

E o breve relatorio.

Voto

Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.

O Recurso de Voluntario preenche os requisitos de admissibilidade, por isto dele
conheco.

Considerando os motivos pelos quais o acorddo DRJ confirmou o Despacho
Decisério que ndo homologou as compensacOes pleiteadas, a Recorrente apresentou Recurso
demonstrando as razGes da ocorréncia do erro de fato no momento da confecg¢do da DCTF, onde
por equivoco foi informado o débito apurado em valor maior ao efetivamente ocorrido, o que
implicou num reconhecimento a menor do crédito pretendido na DCOMP em discusséo.
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A Recorrente defende ter restado demonstrado nos autos que pleiteou créditos
originados em virtude do recolhimento a maior de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido, no
periodo de apuragdo constante no despacho decisorio, em funcdo de ter considerado como
abatimento de suas despesas apuradas em 2004, os valores referentes aos créditos de PIS e
COFINS realizados.

Segundo ela, a discussdo em questdo ndo é o calculo do PIS e da Cofins, mas sim
os efeitos da contabilizacdo dos créditos dessas duas contribui¢cdes nos pagamentos do IR e da
CSLL. Esse efeito acontece em razdo da forma de contabilizacdo dos créditos de PIS e Cofins,
que ela aduz que a proépria lei teria estabelecido que os créditos de PIS e COFINS ndo podem
constituir receita bruta da pessoa juridica, o que torna, portanto, impossivel, a empresa
considerar os créditos destas contribuices como deducdes de custos, sob pena de se alterar a
receita bruta que serve de base de calculo para o Imposto de Renda e Contribui¢do Social sobre o
Lucro Liquido.

Desta forma, seguindo o raciocinio da Recorrente, ficaria evidente que ao deduzir
de seus custos e despesas 0 valor dos créditos de PIS e COFINS a empresa teria gerado uma
receita bruta muito superior a correta, 0 que gerou, ato continuo o recolhimento da CSLL A
maior do que o devido, de modo que o PER/DCOMP, portanto, estaria amparado corretamente
pelo pagamento a maior de Imposto de Renda, e o saldo apurado reflete exatamente o quanto
estd informado na DIPJ da empresa que foi retificada, e reenviada A Receita Federal.

No entanto, tal argumentacdo da defesa, ja fora afastado pela DRJ, ao mencionar
que se os débitos confessados na DCTF considerada pela RFB foram apurados considerando
créditos de PIS e de COFINS como deducdes de custos, foram os débitos apurados e confessados
corretamente, visto ndo ser cabivel a alteracdo/aumento dos custos mediante glosa dessas
deducdes.

Isso porque a prescricdo contida no invocado 8 10 do artigo 3° da Lei n°
10.833/03, de que "O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo ndo constitui
receita bruta da pessoa juridica, servindo somente para deducdo do valor devido da
contribuicdo”, ndo significa que os créditos dessas contribuicdes ndo devam ser deduzidos dos
custos, significa apenas que esses créditos ndo podem ser registrados em contrapartida a receitas.

Ao contrario do que entendeu a contribuinte, deduzir os créditos de COFINS e de
PIS dos custos da empresa implica dupla apropriacdo desses créditos, pois estes ja sdo
considerados como deducdo dos valores devidos a titulo dessas contribuicdes.

Assim, a correcdo pretendida pela requerente, de ndo descontar de seus custos 0s
créditos de PIS e de COFINS de forma a reduzir a base tributavel do IRPJ e da CSLL, ndo possui
amparo legal.

Ademais, também como ja observado pelo Acdrddo de origem, a despeito da
ilegalidade da correcéo noticiada pela requerente, constata-se que a defesa ndo trouxe aos autos
qualquer comprovacdo das alteragdes que alega ter efetuado em sua escrituragéo fiscal, e que
teriam sido refletidas nas declaraces retificadoras apresentadas.

Entendo que, para se configurar o pagamento a maior de um tributo, deve ser
confirmado nos autos se no momento do pedido de compensacao, ressarcimento ou restituicao
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esse suposto crédito tributario apresentava a caracteristica e natureza juridica de pagamento a
maior, nos termos do artigo 165, inciso I, do CTN.

Na falta desta demonstracdo, ndo ha como confirma-se o pedido de compensacao.

Isto porque, em sede de restituicdo/compensacdo compete ao contribuinte o 0nus
da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraida do Cédigo de
Processo Civil, artigo 373, inciso I. Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar
seu direito a compensacao, mediante a apresentacdo da PER/DCOMP, de tal sorte que, se a RFB
resiste & pretensdo do interessado, ndo homologando a compensacdo, incumbe a ele, o
contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito.

O Recorrente ndo trouxe aos autos qualquer elemento além das declaragcbes sob
sua responsabilidade que pudesse comprovar a origem do seu crédito, tais como a
escrituracdo contabil e fiscal. Se limitou, tdo-somente, a argumentar que houve um erro de fato
no pagamento do DARF e preenchimento da DCTF e que, por isso, faz jus ao reconhecimento
do crédito.

Para que se possa superar a questdo de eventual erro de fato e analisar
efetivamente o mérito da questdo, deveriam estar presentes nos autos 0s elementos
comprobatdrios que pudessem ser considerados, no minimo como indicios de prova dos créditos
alegados, o que ndo se verifica no caso em tela.

Assim, nos termos do artigo 170 do Codigo Tributario Nacional, falta ao crédito
indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que sdo indispensaveis para a compensacao
pleiteada.

Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao Recurso Voluntario,
mantendo a ndo homologacdo das compensacdes.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.



